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LEI MUNICIPAL N° 588 /20 12

“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a conceder Auxílio Financeiro a 
Sociedade de Beneficência de Piraju e 
dá outras providências”

PAULO SÉRGIO DE MORAES, Prefeito  
M unicipal de IARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições  
legais, FAZ SABER que a Câm ara M unicipal APROVOU  e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte LEI MUNICIPAL:

Artigo 1° - Fica, o Poder Executivo  
M unicipal, “autorizado” a conceder auxílio financeiro à SOCIEDADE DE 
BENEFICENCIA DE PIRÀJU, inscrita no CNPJ sob n° 54.667.316/0001-60  
no valor de R$ 1.049,00 (hum m il e quarenta e nove reais) m ensais, 
in iciando-se retroativam ente a 01 de Janeiro de 2012 e encerrando-se em  
31 de Dezem bro de 2012, com pagam ento até o dia 20 (vinte) do m ês 
subseqüente ao vencido.

A rtigo 2° - Os auxílios financeiros
concedidos nos term os dos Artigos 1° acim a, correram  por conta de 
dotações próprias do orçam ento vigente, suplem entadas se necessário  
for.

Artigo 3° - Esta Lei M unicipal entrará em  
vigor na data de sua publicação.
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R egistre-se e Publique-se.

Pref. Mun. de Iaras, 26 de Junho 2012.

Prefeito M unicipal
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